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NUMERO: 062/2018

REVISAO DA NORMA ADMINISTRATIVA
OBJETO: "PROCEDIMENTOS DE COPIAS E VISTAS A

PROCESSOS"

I - DAS PRELIMINARES

L

Trata-se de revisão da Norma de Procedirnentos de Vistas aos Processos, aprovada pela
Resolucâo ANTT n° 4.820/2015 em face ao pleito encaminhado pela Ordern dos Advogados do
Brasil - OAB.

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

Considerando a manifestacao da OAB relacionada ao atendirnento das prerrogativas
profissionais dos advogados previstas na Lei n° 8.906/1994 corn a previsao de acesso aos autos de
processos a todos os advogados e a possibilidade de fazer carga, bern como a suspensâo dos prazos
quando näo atendida de irnediato, o pleito foi encaminhado a Procuradoria Federal junto a ANTT
(PF-ANTT) para análise jurIdica.

Em complernento, o Conseiho Seccional do Distrito Federal da OAB apresentou rninuta
de proposta de Resoluçâo corn o objetivo de adequar o procedirnento de vistas e cópias dos autos em
trârnite na Agencia.
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Na análisejurIdica, a PF-ANTT apontou que pela natureza dos processos administrativos
que tramitarn na Agência, em regra, os autos administrativos devem ser disponibilizados através de
vista na própria reparticào ou por fornecimento de cópias. Não obstando de que o advogado postule
a carga dos autos e a autoridade administrativa analise o pleito independenternente da previsâo no
normativo, concluindo pela no recomendaco de inclusâo da previsâo da carga na norma.

Com relacao a sugestão de alteracão do dispositivo que consigna que o pagamento da
GRU Simples deve ser realizado exclusivarnente no Banco do Brasil, a PF-ANTT tarnbérn entende
que deve permanecer no normativo, urna vez que esta entidade é a ünica credenciada pelo governo
federal para este recebimento. Cabe ressaltar que no se trata de urna regra de competência da Agência
e a sua inclusâo deve-se ao fato simplesmente de deixar clara esta inforrnaçào aos interessados que
utilizarern este servico.

Por fim, sobre o aspecto da interrupcâo do prazo durante eventual periodo decorrido para
a disponibilizaçao dos autos aos interessados, a PF-ANTT recornendou a sua inclusào na norma Th
entretanto corn a alteracäo que o instituto adequado é o de suspensão do prazo e no interrupcão, uma -

vez que este faria corn que a contagem do prazo seria reiniciada novarnente pelo todo, mas o mais
razoável e que o prazo seja retornado corn a fruicao do restante a partir do mornento de sua suspensão.

Com isto, foi elaborada minuta corn as adequacOes necessárias para a alteraço do
normativo. Considerando o teor das alteraçOes propostas, a SUDEG providencialmente solicitou
rnanifestaco das unidades organizacionais da Agência (SUREG, SUFER, SUPAS, SUROC, SUFIS,
SUINF, SUEXE e OUVID) quanto a proposta de alteracâo do norrnativo, porérn sornente a SUFIS e
a SUEXE responderarn a solicitaçào.

A proposta de alteracão conternplando os entendirnentos das areas foi encaminhada para
rnanifestacao da Procuradoria, a qual apresentou algumas recornendaçOes para observância que foram
acatadas pela area técnica e ajustadas na proposta de alteracào.

Ainda, de forma a perrnitir urna maior claridade no atendimento a Lei 12.527/20 11, no
que se refere ao acesso a informacOes por qualquer interessado, respeitado os aspectos classificados
corno sigilosos, procedeu-se a adequacao da redaco constante do itern 2.2 da norma para evidencia
que o interessado nas cópias ou vistas ao processo pode ser qualquer pessoa independentemente de
ser parte no processo.

Tambérn, para näo haver düvidas quanto ao fornecimento de cópias atestadas por servidor
da ANTT corno autenticas as do processo corn o serviço notarial de verificacäo e atestação da
autenticidade de docurnentos, comurnente charnado de "autenticacão", ajustou-se o terrno
"autenticada" constante no Anexo II - Emolumento relativos aos serviços de vista e cópia para
"conferida".

Por tltimo, ern função de algurnas divergências identificadas quando da solicitacao de
vistas aos processos e questionarnentos quanto a possibilidade de se retirar fotografias das páginas do
processo, viu-se a necessidade de incluir na definicao de "vista fisica" a vedacão a esse procedimento
e, caso desejada a cópia dos autos, o interessado deverá solicitar as cópias de acordo corn a norma.
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III - DA PRoPoslçAo FINAL

Diante do exposto, considerando as instrucOes tédnicas constantes nos autos, VOTO por
aprovar a norrna de procedimentos de cópias e vistas dos processos, corn as alteracOes formais na
redacão para meihor elucidaçäo de seu teor.

Brasilia, 23 de fevereiro d

ENCAMINHAMENTO: A Secretaria-Geral (SEGER), corn vistas ao prosseguimento do feito.

Em:ide fevereiro de 2018.

Ass:
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